
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LUIZ CLAUDIO GOMES DIAS JUNIOR 
 
 
Ementa:
 
Art. 1º – Fica acrescido ao Art. 8º do Projeto Indicativo nº 10/2025, com a seguinte redação:
§1º – A Guarda Municipal de Serra poderá ministrar palestras e cumprir escalas especiais
no âmbito das ações previstas nesta Lei.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

239/2025 2523/2025 15/04/2025 12:12:47 14/04/2025 18:52:28

Tipo Número

EMENDA 35/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340032003300320032003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




